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O período experimental iniciou -se com o supracitado contrato e tem a 
duração de 90 dias, conforme disposto na alínea a) do n.º 1, do artigo 49.º 
da LTFP, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho.

25 de julho de 2017. — O Diretor do Departamento de Planeamento, 
Gestão e Controlo, Manuel Correia Diogo Baptista.

310688683 

 Aviso (extrato) n.º 9763/2017
Nos termos do disposto no n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 

de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril, torna -se público que, a Lista Unitária de Ordenação Final 
dos candidatos aprovados ao procedimento concursal comum para o 
preenchimento de quinze postos de trabalho, na modalidade de contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, na carreira 
e categoria de assistente técnico do mapa de pessoal da Direção -Geral 
do Património Cultural, aberto pelo aviso n.º 230/2017, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 5, de 06 de janeiro, homologada por 
despacho de 24 de julho de 2017, do Subdiretor -Geral do Património 
Cultural, Dr. Filipe Manuel Campos Silva, se encontra afixada em local 
visível e público das instalações dos serviços centrais da DGPC, sitas no 
Palácio Nacional da Ajuda, em Lisboa, e disponibilizada na sua página 
eletrónica em www.patrimoniocultural.pt.

Da homologação da Lista Unitária de Ordenação Final cabe recurso 
hierárquico ou tutelar, nos termos do n.º 3 do artigo 39.º da Portaria 
supra citada.

25 de julho de 2017. — O Diretor do Departamento de Planeamento, 
Gestão e Controlo, Manuel Correia Diogo Baptista.

310689306 

 Aviso (extrato) n.º 9764/2017
Nos termos do disposto no n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 

de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril, torna -se público que, a Lista Unitária de Ordenação Final 
dos candidatos aprovados ao procedimento concursal comum para o 
preenchimento de quatro postos de trabalho, na modalidade de contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, na carreira 
e categoria de assistente técnico do mapa de pessoal da Direção -Geral 
do Património Cultural, aberto pelo aviso n.º 228/2017, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 5, de 6 de janeiro, homologada por 
despacho de 24 de julho de 2017, do Subdiretor -Geral do Património 
Cultural, Dr. Filipe Manuel Campos Silva, se encontra afixada em local 
visível e público das instalações dos serviços centrais da DGPC, sitas no 
Palácio Nacional da Ajuda, em Lisboa, e disponibilizada na sua página 
eletrónica em www.patrimoniocultural.pt.

Da homologação da Lista Unitária de Ordenação Final cabe recurso 
hierárquico ou tutelar, nos termos do n.º 3 do artigo 39.º da Portaria 
supra citada.

25 de julho de 2017. — O Diretor do Departamento de Planeamento, 
Gestão e Controlo, Manuel Correia Diogo Baptista.

310689209 

 CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR

Gabinete do Ministro

Despacho n.º 7473/2017
Considerando que nos termos do n.º 1 do artigo 86.º da Lei n.º 62/2007, 

de 10 de setembro (Regime Jurídico das Instituições de Ensino Superior), 
o Reitor é eleito pelo conselho geral nos termos estabelecidos pelos 
estatutos de cada instituição e segundo o procedimento previsto no 
respetivo regulamento eleitoral;

Considerando que nos termos da alínea d) do n.º 2 do artigo 27.º da 
Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro, compete ao ministro da tutela do 
ensino superior homologar a eleição do Reitor;

Considerando o disposto na Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro, bem 
como nos Estatutos da Universidade da Beira Interior, homologados 
pelo Despacho Normativo n.º 45/2008, de 21 de agosto, publicado na 
2.ª série do Diário da República n.º 168, de 1 de setembro;

Considerando que o Conselho Geral da Universidade da Beira Interior, 
em reunião de 29 de junho de 2017, procedeu à eleição do Professor 
Doutor António Carreto Fidalgo, a qual recolheu a maioria absoluta de 
votos expressos;

Considerando o parecer da Secretaria -Geral da Educação e Ciência no 
sentido de que, em face dos elementos constantes do respetivo processo 

eleitoral, estão satisfeitos os requisitos previstos na Lei e nos Estatutos 
da Universidade da Beira Interior, para homologação da referida eleição;

Ao abrigo do disposto na alínea d) do n.º 2 do artigo 27.º e do n.º 6 
do artigo 86.º, ambos da Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro;

Homologo a eleição para Reitor da Universidade da Beira Interior do 
Professor Doutor António Carreto Fidalgo.

1 de agosto de 2017. — O Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino 
Superior, Manuel Frederico Tojal de Valsassina Heitor.

310687613 

 Despacho Normativo n.º 11/2017
Os Estatutos da Universidade dos Açores foram homologados pelo 

Despacho Normativo n.º 8/2016, de 29 de julho, publicado no Diário 
da República n.º 154, 2.ª série, de 11 de agosto.

Considerando que, nos termos do n.º 1 do artigo 69.º da Lei n.º 62/2007, 
de 10 de setembro, que aprovou o Regime Jurídico das Instituições de 
Ensino Superior (RJIES), as alterações aos estatutos das instituições 
de ensino superior públicas carecem de homologação governamental, 
a qual é dada ou recusada no prazo de 60 dias, por despacho normativo 
do ministro da tutela;

Considerando a remessa da alteração aos Estatutos pelo Reitor da 
Universidade dos Açores, para efeitos de homologação pelo membro do 
Governo da tutela, na sequência da aprovação pelo respetivo Conselho 
Geral, da proposta de alteração estatutária deliberada em reunião de 26 
de abril de 2017;

Considerando o parecer da Secretaria -Geral da Educação e Ciência, 
que procedeu à verificação da conformidade legal da alteração estatutária, 
no sentido favorável à homologação;

Ao abrigo da alínea c) do n.º 2 do artigo 27.º e do n.º 1 do artigo 69.º 
da Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro, determino:

1 — São homologadas as alterações aos Estatutos da Universidade 
dos Açores, publicadas em anexo ao presente despacho, do qual faz 
parte integrante.

2 — Este despacho entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação 
no Diário da República.

3 de agosto de 2017. — O Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino 
Superior, Manuel Frederico Tojal de Valsassina Heitor.

Estatutos da Universidade dos Açores

Artigo 1.º
Objeto

Procede -se à alteração aos Estatutos da Universidade dos Açores, 
homologados pelo Despacho Normativo n.º 8/2016, de 29 de julho, do 
Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, publicado no Diário 
da República 2.ª série, n.º 154, de 11 de agosto.

Artigo 2.º
Alteração aos Estatutos da Universidade dos Açores

Os artigos 42.º, 78.º, 82.º, 83.º, 85.º, 87.º, 91.º, 95.º, 98.º e 105.º, bem 
como o Anexo II dos Estatutos, passam a ter a seguinte redação:

«Artigo 42.º
[...]

1 — [...].
2 — [...].
3 — [...].
4 — [Revogado].
5 — [...].
6 — [...].

Artigo 78.º
[...]

1 — [...].
a) [...]
i) [...]
ii) [...]
iii) [...]
iv) [...]
v) [...]
vi) [...]
vii) [...]
viii) [...]


